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Tangará da Serra, 22 de novembro de 2018

Ao Excelentíssimo Senhor Senador
Eunício de Oliveira
Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Brasília
CEP 70165-900
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Assunto: Encaminha matéria

Excelentíssimo Senhor Senador,
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Atenciosamente

HÉLIO DA NAZARE
Presidente
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Secretário

MANUTENÇÃO.
Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o

Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA a
todos os Senadores que dêem celeridade na aprovação do PLS 580/2015 que altera a Lei Ng
7.210, ll e Julho de 1984 -- Lei de Execução Penal, para estabelecer a obrigação do preso ressarcir
o Estado das despesas com a sua manutenção

JUSTIFICATIVA: No ano de 2017, este assunto foi pauta de nosso Gabinete por meio da Indicação
NQ 1397/2017. Na ocasião o referido PLS estava sob apreciação da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania. Nada mais justo que o indivíduo que cometeu crime e está em débito com a
sociedade seja responsável em ressarcir o Estado pelo alto custo financeiro, considerando que
esse ressarcimento ao Estado possa ser feito por meio do trabalho do preso não remunerado, no

qual possa ser talvez converter este serviço na redução penal no qual o mesmo cumpri-

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dezoito.



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA IVIESA

Brasília, #y de fevereiro de 2019

Senhor Hélio da Nazaré, Presidente da Câmara
Municipal de Tangará da Serra -- MT,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do
OFÍCIO N.' 307/CM/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação
foi remetida para juntada ao Projeto de Lei do Senado ng 580 de 2015,
que "A]tera a Lei ng 7.210, de ]] de julho de ]-984 Lei de Execução
Penal, para estabelecer a obrigação de o preso ressarcir o Estado das
despesas com a sua manutenção"

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https ://www25 .senado.leg. b r/web/atividad e/materias/-/materia/12302 1

Atenciosa mente,


